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DIÁRIO OFICIAL DE 25/12/1958 
========================:=== 

I:STADO DE A-lATO GROSSO 

LEI N21 187DE 19 DE DEZElLBRO DE 1 958 

.Al.tera os 
do Códi;;o 
ria. . 

arti~os 147, 148 e 150 - , de Or~anizaçuo Judicis-

o 
o 

Faço saber que • Assembléia LeGislativa do Est~ 
dO decreta e eu sanciono a seGuinte Lei: 

Ar~igo 1~ - Os artigos 147, 148 e 150 da Lei ná 
o 

ro 687,- de 12 de dezembro de 1 95~ são alterados na conformidade -
do disposto nosta ~Qi: 

redação: 

nares: 

Artigo 22 - O arti~o 147 pasoa a ter s sc~~into . , 
Artico 147 - Havera as sOGUintes penas diseipl! 

I - Advcrtôncia em orício reoervado; 
11 - Advertancia em autos; 

lU Censura; 

IV - Pae;amento de custas; 
V- Devolução de custas; 

VI J.lultas; -
VII - Perda de vencimentos e de tempo de serviço­

para efeito de promoção e aposentadoria; 
,~ VIII - Suspensão, até noventa (90) dias. 

, 

, 
• 

ParáGrafo único.- O Tribunal Pleno, ou qualquer de suas tur -
mas., poderá fazer advertôncia, Bem caratér do pona, ma.s CO~O ins­
trução, aos Juizos, membros do Uinistério PÚllico ou serventuários 
da Justiça sôbre formalidades. ou prlÍtica de atos processuários r,. 

Artigo ~2 - O artigo 148 fica assim radie;ido: 
• Artigo 148-Pelas tal tas cometidas no cumprimen­

to do seus deveres os magistrados ostão sujeitos às penas discipl! . -naros enumeradas no artiGo anterior, alem da nQuo penal, quando c~ 
b o 'I" 1VO .' 
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• Artigo 22 - Ficam anuladas na importancia de Cr$ •••• ; •••• 
• 

15;.885,50, a dotação re~eronte ao auxilio constante do n2 94, da 
relaçãô dos auxilio O G subvenções da Secretaria do Interior Justiça 
e Finanças e Cr$ 16.501,10 a dotação 4.1 - Consicnação 411 alinea~ 
~ e de Cr$ 160.214,50 a dotação 4.1 - ConsiSna~ão 411 alinea d_ do 
Vi~ente orçamonto. 

Arti~o ,Q - O valor do pr030nto crédit9 será coborto com 
o recurso rosultante da real economia proveniante das anulações do 
quo trata. o artiGO anterior. 

Arti~o 4Q - Esta lei entrará cm viBôr na data do nua 

blicação, rovo~adas.as dioposiçõe3 em contráriO. 
pu -

f PaláciO Alcncastro, ~ Cuiabá 19 de dezombro de 1 958, 1;72 
da Independência e 702 da Re?ública. 
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